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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
 
 
 
 
 

2. OBJETO A SER CONTRATADO  

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais permanentes (mobiliários, refrigeração, 
aparelhos/utensílios domésticos, equipamentos energéticos, esporte/diversão, áudio/vídeo/som e material de 
limpeza/higienização), em atendimento as precisões precípuas do FUNDEB - Fundo Municipal para Gestão e 
Movimentação dos Recursos do FUNDEB e ao Fundo Municipal de Educação do Município de Dom Eliseu/PA. 

 
3.   

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS   

A Secretaria Municipal de Educação, em cumprimento aos propósitos e direitos constitucionais relacionados 
à educação, manifesta o engajamento no sentido de valorizar e incrementar o aperfeiçoamento e a prática das 
atividades de ensino na educação básica e ensino infantil. Pretende adquirir bens permanentes visando 
proporcionar aos alunos e profissionais da educação melhores condições e facilitar o ensino e aprendizagem na 
rede municipal de ensino, almejando atender também seus departamentos e prédios vinculados.  

A necessidade justifica-se em razão da necessidade em manter o pleno funcionamento das atividades 
administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais nas atividades desenvolvidas, bem como para 
a substituição dos existentes por estarem depreciados pelo longo período de sua utilização, e também pela 
inexistência desses materiais e equipamentos em estoque.  

A aquisição de material permanente é imprescindível, para suprir às necessidades da Secretaria e Unidades 
de ensino, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das mesmas para 
o desenvolvimento das atividades administrativas / educacionais, de modo a assegurar um atendimento e um 
ensino de qualidade. 

É de se destacar ainda que existe a necessidade em garantir à funcionalidade da estrutura educacional, assim 
como proporcionar melhores condições de acesso dos alunos à sala de aula com instalações funcionando 
adequadamente. Não obstante, faz-se necessário, também, viabilizar melhores condições no desenvolvimento 
das atividades diárias dos servidores da Sede, com espaços devidamente estruturados com bens que 
proporcionem maior conforto, organização e agilidade no desempenho de suas funções. 

Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo dos materiais permanentes enseja o desgaste e danificação 
desses, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a 
saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário 
realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a 
fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e 
acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas. 

 

JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE A SER ADQUIRIDA 

CONSIDERANDO que a SEMED possui uma rede municipal de ensino composta de 46 Unidades Escolares, 
sendo 27 na zona urbana e 19 na zona rural e ainda possui gerencias vinculadas, além do prédio de 
funcionamento, ao qual esses bens permanentes deverão promover melhores disposições, organização, 
facilidade de manuseio e conservação de alimentos, melhor tecnologia na metodologia de facilitação do 
aprendizado e outros benefícios ao ambiente escolar e pedagógico. 

Diante disso, realizamos um levantamento minucioso da necessidade do material permanente citado, nas 
Unidades Escolares Municipais, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação como também 
em prédios usados para funcionamento das Gerências de Cultura, Esporte, Transportes e Depósito de 
Merenda escolar, restando configurado que a maioria dos bens se encontram em estado de depreciação visível 
com vida útil comprometida, além de muitos locais necessitarem da aquisição por não ter os mesmos em suas 
dependências.  
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4.INDICAÇÃO DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM OS PLANEJAMENTOS DA   SECRETARIA. 
 

4.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de mobiliários, equipamentos de 
refrigeração, aparelhos e utensílios domésticos, equipamentos energéticos, materiais para esporte e diversão, 
equipamentos de áudio, vídeo e som, e material de limpeza e higienização é fundamental para atender às 
necessidades do FUNDEB e do Fundo Municipal de Educação do Município de Dom Eliseu/PA, se faz 
necessária, pois está de acordo com o de Plano de Contratações Anual além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. O requisito básico para contratação da empresa para fornecimento dos itens em questão, que ela seja 
qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência para o fornecimento.  

5.2. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

5.3. Manter durante execução contratual, as condições de habilitação e qualificação. 

5.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Contratante, cujas obrigações 
deverão atender prontamente. 

5.5. Manter preposto para representá-la quando da execução do contrato. 

5.6. Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, 
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda o 
contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

5.7. Não transferir a outrem, no todo ou em pane, os serviços avençados: 

5.7.1. Subcontratação 

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.7.2. Garantia da contratação 

I. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

5.8. Os requisitos visam garantir uma contratação efetiva que atenda às expectativas da administração pública 
municipal e ao mesmo tempo instigue a participação ativa de diversos licitantes, preservando a 
competitividade e a obtenção da melhor relação custo-benefício, em conformidade com os princípios e diretrizes 
da Lei 14.133 de 2021. 

 
6. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM  

6.1. As periodicidades dos atendimentos por parte da empresa contratada serão realizadas de acordo com a 
demanda especificada no termo de referência.  

 
 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 

7.1. Informamos que a pesquisa de preços foi realizada diretamente com fornecedores da região, sendo a 
mesma amparada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Ressalta-se que a metodologia utilizada 
para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso IV, Art. 5º, da referida Instrução, conforme 
abaixo: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 
 
 

IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

 

7.2. O objeto do presente estudo é a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
permanentes (mobiliários, refrigeração, aparelhos/utensílios domésticos, equipamentos energéticos, 
esporte/diversão, áudio/vídeo/som e material de limpeza/higienização), em atendimento as precisões precípuas 

mailto:gabinete.semed@domeliseu.pa.gov.br
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do FUNDEB - Fundo Municipal para Gestão e Movimentação dos Recursos do FUNDEB e ao Fundo Municipal 
de Educação, do Município de Dom Eliseu/PA, cujas especificações gerais, descrição dos itens e quantitativos 
encontram-se dispostos na tabela abaixo: 

 

3. Detalhamento dos itens 
3.1. TIPO DE MATERIAL PERMANENTE 

3.1.1. Mobiliário: 
 ITEM    QUANT 

FUNDEB   UNID DESCRIÇÃO 

01 500 Unid 
BERÇO SIMPLES 
Especificação: Berço Simples, estrutura em 100% MDP, mosqueteiro em ferro, 3 regulagens de 
altura no estrado. Detalhes: Largura 68 cm, Garantia 90 dias, Profundidade 133 cm, com Rodízios. 
 

02 500 Unid 

COLCHÃO PARA BERÇO 
Especificação:  Confeccionado em espuma D18, Proteções: Antiácaro - Antialérgico - Antifungo – 
Antimofo, Acabamento: Bordado em Matelassê, Densidade: D18, Tipo de conforto: Intermediário, 
Garantia: 12 meses na estrutura e 3 meses no tecido, Dimensões do produto (largura x comprimento 
x altura) Infantil: 60x130x10cm 
 

03 300 Kit 

COLCHONETES  
Especificação: composto de 10 colchonetes de 100cm x 60cm x 3cm, espuma d 23, revestimento de 
napa impermeável, cores variadas. Dimensões: comprimento x largura 100 cm x 60 cm, espessura 
3 cm   densidade 23 kg/m³, material da capa em napa, materiais do enchimento: espuma 

 

 
3.1.2. Equipamentos e aparelhos domésticos: 

ITEM QUANT 
 FUNDEB 

 QUANT 
FME UNID DESCRIÇÃO 

01 40 08 Unid 

GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX  
Especificação:  linha branca, com capacidade total de no mínimo 435 litros, sistema Frost-
Free – degelo automático-, selo procel, prateleiras na porta, prateleiras de vidro 
temperado, iluminação interna, compartimento extra frio, porta ovos, pés niveladores, 
controle de temperatura, cor branco e garantia mínima de um ano, 220 v. 
 

02 40 08 Unid 
FREEZER 546 LTS 
Especificação: tipo horizontal, capacidade 546 litros, 02(duas) portas, sistema de degelo 
manual, fechadura de segurança. Dimensões aprox.166,5x94,4x69cm (LXAXP). 220 volts. 
Garantia mínima de um ano. 

03 20 05 Unid 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS 
Especificação: Bebedouro de coluna: Gabinete em aço inox alto brilho, funil com separador 
de água gelada e natural, com 02 torneiras na lateral ou frontal, em aço inoxidável. 
Reservatório de água com volumes de 50 litros, em aço inox com dupla isolação térmica 
em poliuretano. Termostato regulável, fixado na parte traseira. Filtro de água com 
cartucho filtrante de alta qualidade em polipropileno, eliminando gosto, odores e 
impurezas maiores que 10 micra. Condensador duplo baixo aquecimento. 
Filtro de gás: absorve eventual umidade do sistema de refrigeração, aumentando a sua 
eficiência. Tubo Capilar que controla o fluxo de gás. Testado calibrado individualmente 
para proporcionar maior rendimento ao sistema de refrigeração. Compressor 
Hermético, Tensão 220 V, 60Hz. Consumo 400W. Amperagem; 4,5 - 2,2 Amper. 
Dimensões: Altura 1.260mm, Largura 600mm, Profundidade 450mm.  

04 30 08 Unid 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS 
Especificação: Bebedouro refrigerado industrial c/ 3 torneiras p/ água gelada, reservatório 
de 100 litros. 
Acompanha filtro para contribuir com a melhoria da qualidade da água, pés reguláveis, 
flexível/mangueira para escoamento embutida. Pode atender, no fluxo, média de até 200 
pessoas. 
Produto certificado pelo INMETRO. Gabinete: Em aço inox 430, protegido com PVC na 
cor cinza. 
Reservatório: Fabricado em polipropileno atóxico. Capacidade para 100 litros de água 
gelada. Isolamento: EPS, Tensão: 127 V CA ou 220 V CA, Serpentina: Interna, em aço 
inox 304. Aparador/cuba: Em aço inox 430. Torneiras: Tipo/modelo “rosca”, para copos  

05 30 04 Unid 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS 
Especificação: Gabinete em aço inox 430, protegido com PVC na cor cinza, Reservatório 
de água gelada com capacidade de 200 litros (em polietileno), Sistema de 
refrigeração/resfriamento, Compressor (Embraco 1/6HP. Gás utilizado: R134A - 
Ecológico). Regulagem/controle de temperatura Sim, termostato regulável Abastecimento 
Ligado à rede hidráulica possui escoamento direto para a rede de esgoto, 
(flexível/mangueira embutida); Sistema de filtragem, Filtro externo incluso, Conexões 
1/2". Informações adicionais: Torneiras: 4 do tipo copo, serpentina interna, em aço inox 
304; isolamento EPS; pés reguláveis; Tensão 220V, sem embalagem Altura (cm), 140 
Largura (cm) 105 Comprimento / profundidade (cm) 70  

mailto:gabinete.semed@domeliseu.pa.gov.br
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06 20 05 Unid 

BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS 
Especificação: Bebedouro de galão para água gelada e natural; gabinete em aço inox, 
tampa base, pingadeira, Base da pingadeira e separador de água em plástico de alto 
impacto, silencioso; conexões hidráulicas internas atóxicas, e torneira em plástico ABS,  
220v.  

07 30 05 Unid 

FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO  
      Especificação:  Fogão Industrial 30X40 de Baixa Pressão à Gás GLP (botijão), Grelhas 

em ferro fundido 30x30cm (6 dedos), Grelha Central em ferro fundido 40x40cm (08 dedos), 
02 queimadores simples 130mm e 03 duplos 170mm Bandeja coletora de resíduo Corpo 
em aço carbono 1mm  
Medidas do fogão montado: Altura: 80cm Largura: 125cm Profundidade: 88cm Medida 
interna do forno tampa inox 430: Altura: 31cm Largura: 48cm Profundidade: 59cm 
Capacidade: 87 litros, pré-montados de fábrica. 

08 30 05 Unid 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS 
Especificação:  Cor: Preto, Abertura da porta: Frontal, Acessórios: 1 Grelha (com 4 níveis 
de altura), 1 Fôrma / Bandeja / Tabuleiro Multiuso, 1 Coletor de Resíduos Limpa Fácil e 
1 Pegador de Bandeja / Fôrma / Coletor / Tabuleiro. Luz Interior: Sim, Funções: Timer de 
60 minutos e Controle de temperatura de 100 ºC a 250 ºC através do seletor (3 opções: 
Superior, Inferior, Superior e Inferior), Potência: 2000W, Tipo de Alimentação: Elétrica, 
Voltagem: 220V. Medidas do Produto com Moldura (LxAxP): 56,0 x 35,0 x 34,0 cm 

09 30 05 Unid 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10 LITROS 
Especificação:  Possui conjunto mancal/hélice em aço inoxidável. Base em ABS. 
Altura: 840mm, Frente: 250mm, Profundidade: 220mm; Peso Líquido: 9,3kg, Peso Bruto: 
10,8kg, Voltagem: 220v, Potência: 0,5CV/368W, Rotação: 3450 RPM 

10 10 
 

Unid 
MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG  
Especificação:  na cor branca, c/ cesto de inox, capacidade de 15 kg, cesto de polipropileno, 
abertura superior, 4 níveis, Voltagem: 220v. 

 

11 10 

 

Unid 

TANQUINHO 10 KG 
Especificação:  Na cor branca, automático, funções: lava com qualidade ate 10 kilos de 
roupa, duplo compartimento, lava roupas leves e pesadas ao mesmo tempo, com total 
proteção aos tecidos, programas de lavagem, 04 programas de lavagem com molho 
automático: roupas leves, normais, pesadas e super pesadas, molho: automático, 
drenagem automática, dispense sabão, painel mecânico, desligamento automático. 
Garantia, Voltagem: 220v. 
 

12 20 05 Unid 

CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO 120 LITROS 
Especificação:  Armazenamento de 72 Garrafas de 600ml /3 engradados, 115 latas de 
350ml, 16 Pet de Refrigerante 2 Litros, Estrutura Toda em Plástico Polietileno 
Rotomoldado, Isolamento PU Injetado. Altura Fechada 56 cm - Altura c/ Tampa Aberta 
95 cm - Largura 82 cm – Profundidade 45 cm   
 

13 20 10 Unid 

CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO 50 LITROS 
Especificação:  Armazenamento 24 Garrafas de 600ml /1 engradado, 60 latas de 350ml, 8 
Pet de Refrigerante 2 Litros, Estrutura Toda em Plástico Polietileno Rotomoldado, 
Isolamento PU Injetado. Altura Fechada 36 cm - Altura c/ Tampa Aberta 74 cm -Largura 
59 cm - Profundidade 43 cm 

14 50  Unid 

BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL 
Especificação: Modelo 100. Grande precisão, bateria de excelente duração, plataforma; 
com mastro; peso mínimo: 10g; digital; tela de LED; não pendente; comprimento da 
superficie de apoio: 40cm; largura da superfície de apoio: 30cm; com teclado; com tecla 
tara; com tecla zero; Capacidade: 150kg; Divisão de 50 em 50Gr; Chassi em ferro 
reforçado galvanizado, coluna do indicador em ferro reforçado galvanizado quadrado 
47cm altura x 6cm de largura; Pé nivelador; painel de alumínio com visor vermelho; 
bateria interna. 

3.1.3. Equipamentos energéticos: 

ITEM QUANT 
 FUNDEB 

 QUANT 
FME UNID DESCRIÇÃO 

01 50 15   Unid 

NOBREAK DE 1.2 KVA    
 Especificação: Modelo bivolt automático: entrada 100/240V~ e saída 115V~ com porta 
fusível externo e unidade reserva; Potência de 1.2 kVA; Filtro de linha; Estabilizador 
interno com 4 estágios de regulação; Forma de onda senoidal por aproximação (retangular 
PWM); DC Start; Sistema para evitar o consumo desnecessário da carga da bateria para 
preservar sua vida útil; Autodiagnóstico de bateria com informações para substituição da 
bateria; Recarga automática das baterias mesmo com o nobreak desligado; Recarga da 
bateria mesmo com níveis muito baixos de carga; True RMS: analisa os distúrbios da rede 
elétrica; Microprocessado; Autoteste: teste dos circuitos ao ligar o equipamento; Interativo 
- regulação on-line; Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL); Led colorido no painel 
frontal: indica as condições de funcionamento do nobreak – modo rede, modo 
inversor/bateria, final de autonomia, subtensão e sobretensão; Alarme audiovisual: 
sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo de 
autonomia e final de vida útil da bateria; Botão L/D temporizado com função para 
desabilitar o alarme sonoro; 06 (seis) tomadas padrão NBR 14136. 
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02 40 15 Unid 

NOBREAK 1800VA  
Especificação:  Nobreak bivolt (UPS) interativo com regulação on-line, Potência: 1800 VA, 
Forma de Onda: Senoidal por aproximação - retangular PWM, Fator de potência de saída: 
0.7, Conexão de entrada: Plugue NBR 14136, Conexão de saída: 9 tomadas NBR 14136 
(6 no painel traseiro + extensão elétrica gratuita), Tempo de autonomia: 85 minutos 
expansível até 23h para computador on board + monitor LED 15,6", Formato: Torre, 
Fusível: Porta fusível externo com unidade reserva Extensão Elétrica 

 

03 50 15 Unid 
ESTABILIZADOR 300VA  

Especificação:  0,01 kw/h até 1 kw/h , proteção contra Sobretensão, sobrecarga, 
sobreaquecimento, subtensão e curto-circuito, bivolt, c/ 4 tomadas. 

04 50 15 Unid 
ESTABILIZADOR 2000VA  

Especificação:  Estabilizador de tensão, potência 2000 VA ou W Tensão entrada BIVOLT 
115/240, tensão saída 115 v, fator de potência de saída, 01 conexão de entrada plugue 
NBR 14136, conexão de saída 05 tomadas NBR 14136. 

3.1.4 Material de esporte/diversão:  
ITEM   QUANT 

FUNDEB UNID DESCRIÇÃO 

01 15 Unid 
PISCINA DE BOLINHAS  
Especificação: Composta de 2.000 bolinhas. Tamanho: 2,00m x 2,00m, Altura total montada: 1,90m, 
placas com 45cm de altura; Capacidade máxima: 10 crianças 

 

3.1.5 Equipamentos para áudio, vídeo e foto:  
  ITEM   QUANT 

FUNDEB 
 QUANT 

FME UNID DESCRIÇÃO 

01 50 08 Unid 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 
Especificação: Caixa Ativa, cor: preta, tamanho: grande, funcionalidade ativa bluetooth, 
conectividade microfone, USB.  Woofer 12. 300Z, Bobina 1.5, Driver 25mm, Titânio, 
Resposta de Frequência 60 Hz-20KHz, Impedância 4, Amplificador Class-D, Entrada de 
microfone P10, Entrada linha P2 e XLR, Entrada de Guitarra P10, Equalizador de duas 
bandas Treble, Bass, Potencia RMS 500W, Potencia pico 800Wm Potencia PMPO 2000W, 
Mp3, ICD, controle remoto, Bluetooth, USB/SD, Tensão 110-220V 50/60Hz 

02 50 08 Unid 

MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO 
Especificação: Sistema de Transmissão: Sem Fio UHF, Transmissor com LED Indicador de 
Bateria, Saída: P10 / Balanceada XLR, Receptor UHF com 2 Antenas, Alcance Efetivo: 50 
metros, Alimentação transmissor 2 x aa, Fonte de alimentação Bivolt / saida usb 5v, 
Frequências: 500 a 980 mhz, Nível de saída de Áudio: 10 DBM, Alimentação do 
Transmissor: 2 Pilhas aa, Sensibilidade - 96 DBM, Frequência de Resposta 30 a 20.000 Hz, 
c/ fonte.  

03 200 10 Unid 

CAIXA DE SOM BLUETOOTH WIRELESS MP3 USB / PENDRIVE 
Especificação: Tecnologia de conectividade, Bluetooth, Wi-fi, USB, Auxiliar, c/ Porta USB, 
de mesa, c/ duração da bateria de 9 Horas, c/ bateria Interna Recarregável, Formato De 
Mp3 E Mp4, Frequência De Resposta: 150Hz-20Khz 
 

3.1.6 Material de limpeza e higienização: 
ITEM   QUANT 

FUNDEB UNID DESCRIÇÃO 

01 60 Unid 

CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL 
Especificação: Contentor 360 lts, 02 rodas em borracha maciça de 30 cm com sistema de 
trava antifurto, modelo Americano, c/ pedal para abertura da tampa, encaixe para basculamento 
mecanizado, proteção UV. (Proteção Classe 8-UV8), em polietileno. Altura: 110 cm Largura: 67 cm 
Comprimento: 83 cm Cor: Cinza ou preto 

 

02 60 Kit 

KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE AÇO 
Suporte com 4 lixeiras 60 litros cada, fabricados em tubos de aço carbono com parede de 1,5mm com 
pintura epóxi na cor preta, pintura eletrostática (pintura epóxi na cor preta), as 4 lixeiras são 
fabricadas em plástico pp de alta densidade com proteção uv, capacidade de cada lixeira 60 litros e 4 
adesivos (papel, plástico, vidro e metal), lixeiro papel na cor azul, plástico vermelho, vidro verde, 
metalão amarelo) especificações do suporte com as lixeiras: altura: 96cm largura: 156cm. 
profundidade: 39cm peso: 25kg itens inclusos: 1 suporte em aço carbono, 4 lixeiras 60 litros cada e 4 
adesivos. tipo de montagem: parafusos e porcas acompanha o produto. 

 

 

8. ESTIMATIVA PRELIMINAR DOS PREÇOS 

8.1. Com base na tabela ACIMA, elaborada a partir da apresentação do Documento de Oficialização de 
Demanda, obtivemos a estimativa do custo. Ressalta-se que a referência para utilização do critério de 
julgamento foi a disposta no preço médio de mercado, que será utilizada para aplicação do critério de 
julgamento, adotando-se o menor preço por item, na forma da tabela referência conforme:  
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ITEM DESCRIÇÃO UNID   QUANT 
FUNDEB 

QUANT       
FME 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 

BERÇO SIMPLES 
Especificação: Berço Simples, estrutura em 100% MDP, mosqueteiro em ferro, 3 
regulagens de altura no estrado. Detalhes: Largura 68 cm, Garantia 90 dias, 
Profundidade 133 cm, com Rodízios. 

UNID 500  429,57 

02 

COLCHÃO PARA BERÇO 
Especificação:  Confeccionado em espuma D18, Proteções: Antiácaro - Antialérgico 
- Antifungo – Antimofo, Acabamento: Bordado em Matelassê, Densidade: D18, 
Tipo de conforto: Intermediário, Garantia: 12 meses na estrutura e 3 meses no 
tecido, Dimensões do produto (largura x comprimento x altura) Infantil: 
60x130x10cm 

UNID 500  154,90 

03 

COLCHONETES  
Especificação: composto de 10 colchonetes de 100cm x 60cm x 3cm, espuma d 23, 
revestimento de napa impermeável, cores variadas. Dimensões: comprimento x 
largura 100 cm x 60 cm, espessura 3 cm   densidade 23 kg/m³, material da capa 
em napa, materiais do enchimento: espuma 

 
KIT 300  339,99 

04 

GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX  
Especificação:  linha branca, com capacidade total de no mínimo 435 litros, 
sistema Frost-Free – degelo automático-, selo procel, prateleiras na porta, 
prateleiras de vidro temperado, iluminação interna, compartimento extra frio, 
porta ovos, pés niveladores, controle de temperatura, cor branco e garantia 
mínima de um ano, 220 v. 

 
 

UNID 
 

 
40 

 
8 

 
2903,16 

05 

FREEZER 546 LTS 
Especificação: tipo horizontal, capacidade 546 litros, 02(duas) portas, sistema de 
degelo manual, fechadura de segurança. Dimensões aprox.166,5x94,4x69cm 
(LXAXP). 220 volts. Garantia mínima de um ano. 

 
UNID 40 8 3698,59 

06 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS 
Especificação: Bebedouro de coluna: Gabinete em aço inox alto brilho, funil com 
separador de água gelada e natural, com 02 torneiras na lateral ou frontal, em aço 
inoxidável. Reservatório de água com volumes de 50 litros, em aço inox com dupla 
isolação térmica em poliuretano. Termostato regulável, fixado na parte traseira. 
Filtro de água com cartucho filtrante de alta qualidade em polipropileno, 
eliminando gosto, odores e impurezas maiores que 10 micra. Condensador duplo 
baixo aquecimento. 
Filtro de gás: absorve eventual umidade do sistema de refrigeração, aumentando 
a sua eficiência. Tubo Capilar que controla o fluxo de gás. Testado calibrado 
individualmente para proporcionar maior rendimento ao sistema de refrigeração. 
Compressor 
Hermético, Tensão 220 V, 60Hz. Consumo 400W. Amperagem; 4,5 - 2,2 Amper. 
Dimensões: Altura 1.260mm, Largura 600mm, Profundidade 450mm.  

 
UNID 20 05 1949,00 

 
 
 
    

07 
 
 
 
 
 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS 
Especificação: Bebedouro refrigerado industrial c/ 3 torneiras p/ água gelada, 
reservatório de 100 litros. 
Acompanha filtro para contribuir com a melhoria da qualidade da água, pés 
reguláveis, flexível/mangueira para escoamento embutida. Pode atender, no fluxo, 
média de até 200 pessoas. 
Produto certificado pelo INMETRO. Gabinete: Em aço inox 430, protegido com 
PVC na cor cinza. 
Reservatório: Fabricado em polipropileno atóxico. Capacidade para 100 litros de 
água gelada. Isolamento: EPS, Tensão: 127 V CA ou 220 V CA, 
Serpentina: Interna, em aço inox 304. Aparador/cuba: Em aço inox 430. 
Torneiras: Tipo/modelo “rosca”, para copos  

UNID 30 08 2299,99 

08 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS 
Especificação: Gabinete em aço inox 430, protegido com PVC na cor cinza, 
Reservatório de água gelada com capacidade de 200 litros (em polietileno), Sistema 
de refrigeração/resfriamento, Compressor (Embraco 1/6HP. Gás utilizado: R134A 
- Ecológico). Regulagem/controle de temperatura Sim, termostato regulável 
Abastecimento Ligado à rede hidráulica possui escoamento direto para a rede de 
esgoto, (flexível/mangueira embutida); Sistema de filtragem, Filtro externo 
incluso, Conexões 1/2" 
Informações adicionais: Torneiras: 4 do tipo copo, serpentina interna, em aço inox 
304; isolamento EPS; pés reguláveis; Tensão 220V, sem embalagem Altura (cm), 
140 Largura (cm) 105 Comprimento / profundidade (cm) 70  

 
UNID 30 04 3524,82 

09 

BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS 
Especificação: Bebedouro de galão para água gelada e natural; gabinete em aço 
inox, tampa base, pingadeira, Base da pingadeira e separador de água em plástico 
de alto impacto, silencioso; conexões hidráulicas internas atóxicas, e torneira em 
plástico ABS, 220v.  

UNID 20 05 411,54 

10 

FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO  
      Especificação:  Fogão Industrial 30X40 de Baixa Pressão à Gás GLP (botijão), 

Grelhas em ferro fundido 30x30cm (6 dedos), Grelha Central em ferro fundido 
40x40cm (08 dedos), 02 queimadores simples 130mm e 03 duplos 170mm Bandeja 
coletora de resíduo Corpo em aço carbono 1mm. Medidas do fogão montado: 
Altura: 80cm Largura: 125cm Profundidade: 88cm Medida interna do forno tampa 
inox 430: Altura: 31cm Largura: 48cm Profundidade: 59cm Capacidade: 87 litros, 
pré-montados de fábrica. 

UNID 30 05 2055,00 

11 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS 
Especificação:  Cor: Preto, Abertura da porta: Frontal, Acessórios: 1 Grelha (com 4 
níveis de altura), 1 Fôrma / Bandeja / Tabuleiro Multiuso, 1 Coletor de Resíduos 
Limpa Fácil e 1 Pegador de Bandeja / Fôrma / Coletor / Tabuleiro. Luz Interior: 
Sim, Funções: Timer de 60 minutos e Controle de temperatura de 100 ºC a 250 ºC 

 
UNID 30 05 539,99 
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através do seletor (3 opções: Superior, Inferior, Superior e Inferior), Potência: 
2000W, Tipo de Alimentação: Elétrica, Voltagem: 220V. Medidas do Produto com 
Moldura (LxAxP): 56,0 x 35,0 x 34,0 cm 

12 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10 LITROS 
Especificação:  Possui conjunto mancal/hélice em aço inoxidável. Base em ABS. 
Altura: 840mm, Frente: 250mm, Profundidade: 220mm; Peso Líquido: 9,3kg, Peso 
Bruto: 10,8kg, Voltagem: 220v, Potência: 0,5CV/368W, Rotação: 3450 RPM 

 
 

UNID 30 05 854,75 

13 
MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG  
Especificação:  na cor branca, c/ cesto de inox, capacidade de 15 kg, cesto de 
polipropileno, abertura superior, 4 níveis, Voltagem: 220v. 

 
UNID 10  2433,41 

14 

TANQUINHO 10 KG 
Especificação:  Na cor branca, automático, funções: lava com qualidade ate 10 kilos 
de roupa, duplo compartimento, lava roupas leves e pesadas ao mesmo tempo, com 
total proteção aos tecidos, programas de lavagem, 04 programas de lavagem com 
molho automático: roupas leves, normais, pesadas e super pesadas, molho: 
automático, drenagem automática, dispense sabão, painel mecânico, desligamento 
automático. Garantia, Voltagem: 220v. 

 
 

 
 

UNID 
10  539,00 

15 

CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO 120 LITROS 
Especificação:  Armazenamento de 72 Garrafas de 600ml /3 engradados, 115 latas 
de 350ml, 16 Pet de Refrigerante 2 Litros, Estrutura Toda em Plástico Polietileno 
Rotomoldado, Isolamento PU Injetado. Altura Fechada 56 cm - Altura c/ Tampa 
Aberta 95 cm - Largura 82 cm – Profundidade 45 cm   

 
 
 

UNID 
20 05 855,00 

16 

CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO 50 LITROS 
Especificação:  Armazenamento 24 Garrafas de 600ml /1 engradado, 60 latas de 
350ml, 8 Pet de Refrigerante 2 Litros, Estrutura Toda em Plástico Polietileno 
Rotomoldado, Isolamento PU Injetado. Altura Fechada 36 cm - Altura c/ Tampa 
Aberta 74 cm -Largura 59 cm - Profundidade 43 cm 

 
 
 

UNID 

 
20 

 
10 502,40 

17 

NOBREAK DE 1.2 KVA    
 Especificação: Modelo bivolt automático: entrada 100/240V~ e saída 115V~ com 
porta fusível externo e unidade reserva; Potência de 1.2 kVA; Filtro de linha; 
Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; Forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular PWM); DC Start; Sistema para evitar o consumo 
desnecessário da carga da bateria para preservar sua vida útil; Autodiagnóstico de 
bateria com informações para substituição da bateria; Recarga automática das 
baterias mesmo com o nobreak desligado; Recarga da bateria mesmo com níveis 
muito baixos de carga; True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica; 
Microprocessado; Autoteste: teste dos circuitos ao ligar o equipamento; Interativo 
- regulação on-line; Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL); Led colorido 
no painel frontal: indica as condições de funcionamento do nobreak – modo rede, 
modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão e sobretensão; Alarme 
audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, 
fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria; Botão L/D temporizado 
com função para desabilitar o alarme sonoro; 06 (seis) tomadas padrão NBR 14136. 

 
UNID 

 
50 

 
15 

 
743,00 

18 

NOBREAK 1800VA  
Especificação:  Nobreak bivolt (UPS) interativo com regulação on-line, Potência: 
1800 VA, Forma de Onda: Senoidal por aproximação - retangular PWM, Fator de 
potência de saída: 0.7, Conexão de entrada: Plugue NBR 14136, Conexão de saída: 
9 tomadas NBR 14136 (6 no painel traseiro + extensão elétrica gratuita), Tempo 
de autonomia: 85 minutos expansível até 23h para computador on board + monitor 
LED 15,6", Formato: Torre, Fusível: Porta fusível externo com unidade reserva 
Extensão Elétrica 

 
 

 
 

UNID 40 10 1580,00 

19 
ESTABILIZADOR 300VA  
Especificação:  0,01 kw/h até 1 kw/h , proteção contra Sobretensão, sobrecarga, 
sobreaquecimento, subtensão e curto-circuito, bivolt, c/ 4 tomadas. 

 
UNID 50 15 120,00 

20 

ESTABILIZADOR 2000VA  
Especificação:  Estabilizador de tensão, potência 2000 VA ou W Tensão entrada 
BIVOLT 115/240, tensão saída 115 v, fator de potência de saída, 01 conexão de 
entrada plugue NBR 14136, conexão de saída 05 tomadas NBR 14136. 

 
 

UNID 
 

50 15 580,00 

21 
PISCINA DE BOLINHAS  
Especificação: Composta de 2.000 bolinhas. Tamanho: 2,00m x 2,00m, Altura total 
montada: 1,90m, placas com 45cm de altura; Capacidade máxima: 10 crianças 

 
UNID 15  1715,12 

22 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 
Especificação: Caixa Ativa, cor: preta, tamanho: grande, funcionalidade ativa 
bluetooth, conectividade microfone, USB.  Woofer 12. 300Z, Bobina 1.5, Driver 
25mm, Titânio, Resposta de Frequência 60 Hz-20KHz, Impedância 4, 
Amplificador Class-D, Entrada de microfone P10, Entrada linha P2 e XLR, 
Entrada de Guitarra P10, Equalizador de duas bandas Treble, Bass, Potencia 
RMS 500W, Potencia pico 800Wm Potencia PMPO 2000W, Mp3, ICD, controle 
remoto, Bluetooth, USB/SD, Tensão 110-220V 50/60Hz 

 
 
 

UNID 50 08 674,45 

23 

MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO 
Especificação: Sistema de Transmissão: Sem Fio UHF, Transmissor com LED 
Indicador de Bateria, Saída: P10 / Balanceada XLR, Receptor UHF com 2 Antenas, 
Alcance Efetivo: 50 metros, Alimentação transmissor 2 x aa, Fonte de alimentação 
Bivolt / saida usb 5v, Frequências: 500 a 980 mhz, Nível de saída de Áudio: 10 
DBM, Alimentação do Transmissor: 2 Pilhas aa, Sensibilidade - 96 DBM, 
Frequência de Resposta 30 a 20.000 Hz, c/ fonte.  

 
 

 
 

UNID 
50 08 439,99 

24 

CAIXA DE SOM BLUETOOTH WIRELESS MP3 USB / PENDRIVE 
Especificação: Tecnologia de conectividade, Bluetooth, Wi-fi, USB, Auxiliar, c/ 
Porta USB, de mesa, c/ duração da bateria de 9 Horas, c/ bateria Interna 
Recarregável, Formato De Mp3 E Mp4, Frequência De Resposta: 150Hz-20Khz 

 
UNID 200 10 47,68 

25 CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL 
Especificação: Contentor 360 lts, 02 rodas em borracha maciça de 30 cm com 
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8.2. A contratação, a média, mediana ou o menor valor obtido na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais parâmetros adotados neste caso, 
desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

8.3. O valor médio estimado da contratação é de R$ 1.558.676,12 (um milhão quinhentos e cinquenta e oito 
mil seiscentos e setenta e seis reais e doze centavos). 
 
9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  

Assim, considerando o exposto, a justificativa apresentada no Documento de Oficialização de Demanda, a 
pesquisa de preços realizada, o levantamento do orçamento estimado da licitação e a existência de recursos 
orçamentários para cobertura do mesmo, entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA a contratação demandada.  

A escolha de adquirir o objeto em questão por meio de licitação é justificada pela economia financeira 
proporcionada pela competição entre fornecedores, resultando em preços mais vantajosos. Além disso, a 
aquisição de produtos duráveis e de alta qualidade contribui para um ambiente educacional mais confortável 
e funcional, atendendo adequadamente às necessidades das escolas e assegurando a eficiência dos recursos 
públicos. O processo de licitação garante transparência e eficiência na compra, promovendo a melhor utilização 
dos recursos disponíveis e garantindo que as necessidades institucionais sejam plenamente atendidas. 
 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Esse processo assegura a obtenção de produtos com especificações técnicas e econômicas bem definidas, 
baseando-se em padrões de mercado e histórico comprovado de sucesso em processos similares. A licitação 
garante transparência, competitividade e um melhor custo-benefício, atendendo adequadamente às 
necessidades das instituições educacionais da Secretaria Municipal de Educação e promovendo a eficiência na 
utilização dos recursos públicos. 

O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores interessados, desde que atendam os 
requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se fazerem constantes no Edital e Termo de Referência. No 
caso específico, justifica-se a propositura da utilização do Sistema de Registro de Preços, em virtude da 
possibilidade de haver ampliação da demanda dos produtos a serem adquiridos bem como a necessidade de 
entregas parceladas. 

Pela justificativa apresentada, alinhada com a necessidade do setor, dos riscos envolvidos na contratação e 
dos custos obtidos no levantamento de preços, recomenda-se a contratação de uma empresa especializada no 
fornecimento desse tipo de itens, sendo que a solução técnica escolhida é a realização de processo licitatório na 
modalidade Pregão (Lei n° 10.520/02), no formato eletrônico (Decreto n° 10.024/19). 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com a solicitação do Departamento 
Competente, onde constará local da montagem e data do evento, no município de Dom Eliseu/PA. 

11.2. Assumir as despesas necessárias para a prestação dos serviços, tais como taxas, impostos, deslocamentos 
de seus profissionais, assim como demais despesas necessárias ao cumprimento do objeto. 

sistema de trava antifurto, modelo Americano, c/ pedal para abertura da tampa, 
encaixe para basculamento mecanizado, proteção UV. (Proteção Classe 8-UV8), em 
polietileno. Altura: 110 cm Largura: 67 cm Comp: 83 cm Cor: Cinza ou preto 

 
UNID 

 
60 

 
958,65 

26 

KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE AÇO 
Suporte com 4 lixeiras 60 litros cada, fabricados em tubos de aço carbono com 
parede de 1,5mm com pintura epóxi na cor preta, pintura eletrostática (pintura 
epóxi na cor preta), as 4 lixeiras são fabricadas em plástico pp de alta densidade 
com proteção uv, capacidade de cada lixeira 60 litros e 4 adesivos (papel, plástico, 
vidro e metal), lixeiro papel na cor azul, plástico vermelho, vidro verde, metalão 
amarelo) especificações do suporte com as lixeiras: altura: 96cm largura: 156cm. 
profundidade: 39cm peso: 25kg itens inclusos: 1 suporte em aço carbono, 4 lixeiras 
60 litros cada e 4 adesivos.  

 
 
 

 
 

KIT 
       60  600,00 

27 

BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL Especificação: Modelo 100. Grande precisão, 
bateria de excelente duração, plataforma; com mastro: peso minimo: 10g; digital 
tela de LED; não pendente: Comprimento da superfície de apoio: 40cm; largura da 
superfície de apoio: 30cm; com teclado; com tecla tara com tecla zero: Capacidade: 
150kg: Divisão de 50 em 50G; Chassi em ferro reforçado galvanizado, coluna do 
indicador em ferro reforçado galvanizado quadrado 47cm altura x 6cm de largura: 
Pé nivelador; painel de alumínio com visor vermelho; bateria interna. 

 
 

 
UNID 

 
 
 

       50 

  
 
 

396,00 
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11.3. Cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de solidariedade e lealdade os serviços 
contratados. 

11.4. Disponibilizar profissionais com formação/capacitação na área do objeto ora pretendido, durante o 
horário de funcionamento deste órgão, que deverão exercer as / atribuições especificadas no presente termo. 

 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

  12.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

12.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);. 

12.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III). 

12.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

12.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 

12.11. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

12.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

12.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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12.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

12.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

12.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

12.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X). 

12.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

12.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

13.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para a liquidação da despesa, a contagem do prazo ocorrerá 
a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, conforme 
prevê o inciso I do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

13.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

13.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

14. VIGÊNCIA  

14.1. A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da data da assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até ́ o limite de 60 meses, conforme art. 107 e art. 124 
da Lei 14.133/21.  

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 
 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 

A compra desses tipos de materiais permanentes pode ter impactos ambientais significativos. Esses impactos 
incluem o consumo de recursos naturais, a necessidade de energia para a produção e transporte dos itens, e a 
gestão de resíduos ao final da vida útil dos produtos. Além disso, há riscos associados à poluição e aos impactos 
negativos sobre a fauna e flora devido ao descarte inadequado de materiais não recicláveis e compostos 
químicos presentes em alguns dos produtos. É essencial considerar essas questões ambientais ao planejar e 
executar a aquisição, buscando alternativas sustentáveis e práticas de gestão de resíduos que minimizem os 
impactos ecológicos e promovam a responsabilidade ambiental. 

 
 

17. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE  

17.1. Não se vislumbra nenhum elemento que inviabilizaria a contratação proposta. Assim, a mesma é viável.  
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Dom Eliseu, 09 de setembro de 2024 
_________________________________ 
PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO 
Secretário Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
Decreto Municipal nº 273/2024/GP 
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